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VII - acompanhar, orientar, fiscalizar e avaliar os resultados
quanto à eficiência, à eficácia e à efetividade da gestão orçamentária,
financeira, contábil, patrimonial e dos recursos do Instituto Chico
Mendes; e

VIII - solicitar apuração de responsabilidade, quando em sua
atividade de auditoria e controle interno for observada irregularidade
passível de exame, indicando com clareza o fato irregular.

Seção IV

Dos Órgãos Específicos Singulares

Art. 15. Às Diretorias compete planejar, coordenar, acom-
panhar, avaliar e gerenciar a execução das atividades relativas a um
grupamento de processos organizacionais de trabalho estabelecidos
para o Instituto nas suas inter-relações técnico-finalísticas e admi-
nistrativas.

Seção V

Das Unidades Descentralizadas

Art. 16. Às Coordenações Regionais compete:

I - executar atividades administrativas e técnico-finalísticas
em sua área geográfica de abrangência;

II - articular, integrar e coordenar as ações desenvolvidas nas
unidades de conservação federais e, quando autorizadas pela Direção,
nas demais unidades descentralizadas; e

III - apoiar o planejamento, a execução, o monitoramento e a
avaliação de programas, projetos e ações técnicas de competência do
Instituto Chico Mendes;

Art. 17. Aos Centros Nacionais de Pesquisa e Conservação
compete:

I - realizar pesquisas necessárias à conservação da biodi-
versidade, do patrimônio espeleológico e da sóciobiodiversidade; e

II - executar as ações de manejo para conservação e re-
cuperação das espécies ameaçadas, para conservação do patrimônio
espeleológico, para conservação da sóciobiodiversidade e para o uso
sustentável dos recursos naturais nas unidades de conservação fe-
derais de uso sustentável.

Art. 18. Ao Centro de Formação em Conservação da Bio-
diversidade compete organizar, coordenar e realizar atividades de
formação e aperfeiçoamento dos servidores, assim como apoiar ações
de educação ambiental e corporativa do Instituto Chico Mendes.

Art. 19. Às Unidades Avançadas de Administração e Finan-
ças compete executar, no seu âmbito de atuação, as atividades de
suporte administrativo, orçamentário, financeiro e operacional para as
unidades de conservação, Centros e Coordenações Regionais, obe-
decidas as orientações emanadas da sede do Instituto Chico Mendes.

Art. 20. Às Unidades de Conservação federais compete gerir,
manter a integridade e promover o desenvolvimento sustentável dos
espaços territorialmente protegidos de acordo com o Sistema Na-
cional de Unidades de Conservação - SNUC.

CAPÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Art. 21. Ao Presidente do Instituto Chico Mendes compete:

I - administrar, planejar, dirigir, coordenar, controlar, orientar,
acompanhar, supervisionar e avaliar as atividades do Instituto Chico
Mendes, zelando pelo cumprimento das políticas e diretrizes definidas
pelo Ministério do Meio Ambiente e dos planos, programas e projetos
respectivos;

II - convocar, quando necessário, e presidir as reuniões do
Comitê Gestor;

III - representar o Instituto Chico Mendes, ativa e passi-
vamente, em juízo ou fora dele;

IV - promover e zelar pela transparência dos atos e das
atividades do Instituto Chico Mendes;

V - praticar os atos referentes aos recursos humanos e de
gestão administrativa, orçamentária e financeira, necessários à con-
secução das finalidades do Instituto;

VI - promover e homologar licitações e atos de dispensa ou de
declaração de inexigibilidade de licitações, conforme previsto em lei;

VII - aprovar, no âmbito do Instituto Chico Mendes, as
diretrizes, normas, critérios e parâmetros para a proposição, execução,
monitoramento e avaliação de planos, programas, projetos, obras e
serviços a cargo da entidade, em especial, os convênios, acordos e
contratos, os relatórios parciais e anuais das atividades desenvolvidas;
prestações de contas; bem como, recursos e processos administra-
tivos, encerrando a instância administrativa; e

VIII - celebrar acordos, contratos, convênios, termos de par-
ceria ou de ajustamento de condutas e instrumentos similares com
organizações públicas e privadas, nacionais, estrangeiras ou inter-
nacionais, visando à realização das finalidades do Instituto Chico
Mendes, observada a legislação vigente.

Art. 22. Aos Diretores incumbe supervisionar, coordenar,
orientar, acompanhar e avaliar a execução dos assuntos sob sua res-
ponsabilidade, assistir ao Presidente no gerenciamento, monitoramento
e avaliação das ações do Instituto Chico Mendes, em sua área de atua-
ção e exercer outras atribuições que lhes forem por ele cometidas.

Art. 23. Aos Chefes das Unidades Descentralizadas incumbe
coordenar, acompanhar e avaliar a execução das atividades do Ins-
tituto, no âmbito da respectiva jurisdição, e exercer outras atribuições
que lhes forem cometidas pelo Presidente do Instituto Chico Mendes.

Art. 24. Aos integrantes do Comitê Gestor incumbe ma-
nifestar sobre as ações do Instituto Chico Mendes, no âmbito das
competências definidas neste Decreto.

CAPÍTULO VII
DA COMPOSIÇÃO DOS RECURSOS

Art. 25. Constituem recursos do Instituto Chico Mendes:

I - os créditos orçamentários que lhe forem consignados pelo
Orçamento Geral da União;

II - as rendas provenientes da exploração e venda de pro-
dutos e subprodutos da biodiversidade;

III - as rendas, de qualquer natureza, resultantes do exercício
de atividades que lhe sejam afetas ou da exploração de imóveis sob a
sua jurisdição;

IV - as receitas provenientes de subvenções, contribuições,
doações, multas, preços de serviços e emolumentos previstos em lei;

V - os recursos complementares provenientes da aplicação de
mecanismos de marketing ambiental, de compensações ambientais,
de conversão de multas, da venda de produtos e divulgação de ma-
terial promocional e do uso público de unidades de conservação, entre
outras; e

VI - os recursos provenientes de convênios e acordos com
entidades públicas nacionais, estrangeiras e internacionais.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 26. O regimento interno do Instituto Chico Mendes
detalhará a vinculação dos órgãos integrantes de sua estrutura re-
gimental, as competências das respectivas unidades e as atribuições
de seus dirigentes, além de estabelecer denominação, localização e
área de competência das unidades descentralizadas.

Art. 27. O Instituto Chico Mendes atuará em articulação com
os órgãos e entidades da administração pública federal, direta e in-
direta, Estados, Distrito Federal e Municípios integrantes do SNUC e
o SISNAMA e com a sociedade civil organizada, para consecução de
seus objetivos, em consonância com as diretrizes da política nacional
de meio ambiente, emanadas do Ministério do Meio Ambiente.

Art. 28. O Instituto Chico Mendes poderá dispor, por ato de
seu Presidente, de bases avançadas fixas ou móveis, a serem ins-
taladas, em caráter transitório ou permanente, em qualquer unidade da
federação, para consecução de seus objetivos.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE.

UNIDADE CARGO/

FUNÇÃO

DENOMINAÇÃO/

CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS

1 Presidente 101.6
1 Assessor Técnico 102.3

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIA-

LIZADA

1 Procurador-Chefe 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, AD-

MINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral 101.4
Serviço 3 Chefe 101.1

1 Assistente III FG-3

Coordenação Geral de Administração e

Tecnologia da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 7 Chefe 101.1

2 Assistente III FG-3

Coordenação Geral de Planejamento Ope-

racional e Orçamento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação Geral de Finanças e Arreca-

dação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Serviço 3 Chefe 101.1
1 Assistente III FG-3

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe 101.4

DIRETORIA DE CRIAÇÃO E MANEJO

DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação Geral de Criação, Planeja-

mento e Avaliação de Unidades de Conser-

vação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação Geral de Uso Público e Ne-

gócios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação Geral de Proteção 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

DIRETORIA DE AÇÕES SOCIOAM-

BIENTAIS E CONSOLIDAÇÃO TERRI-

TORIAL EM UNIDADES DE CONSER-

VA Ç Ã O

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação Geral de Gestão Socioam-

biental

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação Geral de Populações Tradicio-

nais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
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Coordenação Geral de Consolidação Terri-

torial

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

DIRETORIA DE PESQUISA, AVALIA-

ÇÃO E MONITORAMENTO DA BIODI-

VERSIDADE

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação Geral de Manejo para Con-

servação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação Geral de Pesquisa e Monito-

ramento da Biodiversidade

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

UNIDADES DESCENTRALIZADAS

COORDENAÇÕES REGIONAIS 11 Coordenador 101.3
Divisão 11 Chefe 101.2

CENTROS NACIONAIS DE PESQUISA E

C O N S E RVA Ç Ã O

11 Coordenador 101.3

Serviço 6 Chefe 101.1

CENTRO DE FORMAÇÃO EM CONSER-

VAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

1 Chefe 101.2

Serviço 1 Chefe 101.1

UNIDADES AVANÇADAS DE ADMINIS-

TRAÇÃO E FINANÇAS

9 Chefe 101.2

Serviço 9 Chefe 101.1

UNIDADES DE CONSERVAÇÃO I 107 Chefe 101.2
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO II 103 Chefe 101.1

153 Assistente I FG-1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE.

CÓDIGO DAS

UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL

DAS 101.6 5,28 1 5,28 1 5,28
DAS 101.5 4,25 4 17,00 4 17,00
DAS 101.4 3,23 14 45,22 15 48,45
DAS 101.3 1,91 51 97,41 51 97,41
DAS 101.2 1,27 139 176,53 141 179,07
DAS 101.1 1,00 138 138,00 134 134,00
DAS 102.4 3,23 1 3,23 0 0,00
DAS 102.3 1,91 4 7,64 5 9,55
DAS 102.2 1,27 0 0,00 0 0,00
DAS 102.1 1,00 0 0,00 4 4,00

SUBTOTAL 1 352 490,31 355 494,76
FG-1 0,20 153 30,60 153 30,60
FG-3 0,12 0 0,00 4 0,48

SUBTOTAL 2 153 30,60 157 31,08
TO TA L 505 520,91 512 525,84

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-

UNITÁRIO

DA SEGES/MP PARA O INS-

TITUTO CHICO MENDES (a)

DO INSTITUTO CHICO

MENDES PARA A

SEGES/MP(b)

QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL

DAS 101.6 5,28 0 0,00 0 0,00
DAS 101.5 4,25 0 0,00 0 0,00
DAS 101.4 3,23 1 3,23 0 0,00
DAS 101.3 1,91 0 0,00 0 0,00
DAS 101.2 1,27 2 2,54 0 0,00
DAS 101.1 1,00 0 0,00 4 4,00
DAS 102.4 3,23 0 0,00 1 3,23
DAS 102.3 1,91 1 1,91 0 0,00
DAS 102.2 1,27 0 0,00 0 0,00
DAS 102.1 1,00 4 4,00 0 0,00

SUBTOTAL 1 8 11 , 6 8 5 7,23

FG-1 0,20 0 0,00 0 0,00
FG-3 0,12 4 0,48 0 0,00

SUBTOTAL 2 4 0,48 0 0,00

TO TA L ( 1 + 2 ) 12 12,16 5 7,23

SALDO DE REMANEJAMENTO (a-b) 7 4,93

DECRETO N
o
- 7.516, DE 8 DE JULHO DE 2011

Promulga o Acordo entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo
da República de Botsuana sobre o Exercício
de Atividade Remunerada por parte de De-
pendentes do Pessoal Diplomático, Consu-
lar, Militar, Administrativo e Técnico, fir-
mado em Brasília, em 5 de maio de 2009.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República de Botsuana celebraram, em Bra-
sília, em 5 de maio de 2009, um Acordo sobre o Exercício de
Atividade Remunerada por parte de Dependentes do Pessoal Diplo-
mático, Consular, Militar, Administrativo e Técnico;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo
por meio do Decreto Legislativo no 668, de 1o de setembro de 2010;

Considerando que o Acordo entrou em vigor internacional
em 12 de novembro de 2010, nos termos de seu Artigo 10;

D E C R E TA :

Art. 1o O Acordo entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da República de Botsuana sobre o Exercício de
Atividade Remunerada por parte de Dependentes do Pessoal Diplo-
mático, Consular, Militar, Administrativo e Técnico, firmado em Bra-
sília, em 5 de maio de 2009, apenso por cópia ao presente Decreto,
será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo,
assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art.
49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 8 de julho de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Antonio de Aguiar Patriota

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA

DE BOTSUANA SOBRE O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

REMUNERADA POR PARTE DE DEPENDENTES

DO PESSOAL DIPLOMÁTICO, CONSULAR, MILITAR,

ADMINISTRATIVO E TÉCNICO

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República de Botsuana

(doravante denominados "Partes"),

Tendo em vista o estágio particularmente avançado de en-
tendimento entre os dois países; e

No intuito de estabelecer novos mecanismos para o for-
talecimento das suas relações diplomáticas;

Acordaram o seguinte:

Artigo 1
o

1. Os dependentes do pessoal diplomático, consular, militar,
administrativo e técnico de uma das Partes, designado para exercer
missão oficial na outra como membro de Missão diplomática, de
Repartição consular ou de Missão Permanente perante Organização
Internacional, sediada no Estado acreditado e por ele reconhecida,
poderão ser autorizados a exercer atividade remunerada no território
da Parte acreditada, em conformidade com o presente Acordo e com
base no princípio da reciprocidade.

2. Para fins deste Acordo, pessoal diplomático, consular,
militar, administrativo e técnico significa qualquer empregado de uma
das Partes, com exceção do pessoal de apoio, designado para exercer
missão oficial em Missão diplomática, Repartição consular ou Missão
junto a Organismo Internacional.

3. Para fins deste Acordo, são considerados dependentes:

a) cônjuge;

b) filhos solteiros menores de 21 anos;

c) filhos solteiros menores de 25 anos, que estejam estu-
dando em universidade ou centro de ensino superior reconhecido por
cada Estado; e

d) filhos solteiros com deficiências físicas ou mentais.

Artigo 2
o

Qualquer dependente que deseje exercer atividade remune-
rada deverá solicitar, por escrito, via canais diplomáticos, autorização
do Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores da outra Parte.
O pedido deverá incluir informação que comprove a condição de
dependente da pessoa em questão e uma breve explanação sobre a
atividade remunerada pretendida. Após verificar se a pessoa em ques-
tão se enquadra nas categorias definidas no presente Acordo e após
observar os dispositivos internos aplicáveis, o Cerimonial informará à
Embaixada da outra Parte, por escrito e com a brevidade possível,
que o dependente está autorizado a exercer atividade remunerada. De
modo semelhante, a Embaixada deverá informar o Cerimonial res-
pectivo a respeito do término da atividade remunerada exercida pelo
dependente, bem como submeter novo pedido na hipótese de o de-
pendente decidir aceitar qualquer nova atividade remunerada.

Artigo 3
o

No caso em que o dependente autorizado a exercer atividade
remunerada gozar de imunidade de jurisdição no território do Estado acre-
ditado conforme os Artigos 31 e 37 da Convenção de Viena sobre Re-
lações Diplomáticas, ou qualquer outro tratado internacional aplicável:

a) fica acordado que tal dependente não gozará de imunidade
de jurisdição civil ou administrativa no Estado acreditado, em ações
contra ele iniciadas por atos diretamente relacionados com o de-
sempenho da referida atividade remunerada; e

b) fica acordado que o Estado acreditante considerará se-
riamente qualquer pedido do Estado acreditado no sentido de re-
nunciar à imunidade de jurisdição penal do dependente acusado de
haver cometido delito criminal no decurso do exercício da referida
atividade remunerada. Caso não haja a renúncia da imunidade e, na
percepção do Estado acreditado, o caso seja considerado grave, o
Estado acreditado poderá solicitar a retirada do país do dependente
em questão.

Artigo 4
o

Qualquer autorização para o exercício de atividade remu-
nerada nos termos deste Acordo terminará quando cessar a missão do
indivíduo de quem a pessoa em questão é dependente ou após a
conclusão da atividade remunerada autorizada. Contudo, o término da
autorização levará em conta o prazo razoável do decurso previsto na
Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas, de 18 de abril de
1961, sem exceder três meses.
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